
Proc. Leg. nº 6265/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 de 1

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 230/2022
Autoria: ANDRÉ AMARAL, FÁBIO DAMASCENO, EDINHO GARCIA, MAYR, 

TOLOI
Assunto: Acrescenta o art. 18-A ao Projeto, que "implementa a segregação da 

massa dos servidores públicos municipais de Valinhos, redefine a taxa de 
administração do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Valinhos – VALIPREV, autoriza a concessão de empréstimos pelo 
VALIPREV, e dá outras providências".

Aprovada por unanimidade em sessão extraordinária da presente data.

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Para juntada ao Projeto de Lei.

Valinhos, 22 de dezembro de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 9VMNT6HK40XEBMPH
		2023-01-13T11:28:34-0300




